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Reajuste de plano ou seguro de saúde em razão de mudança de faixa etária

Por Maria Fátima Vaquero Ramalho Leyser

Os contratos-padrão de planos de saúde são coletivos e de adesão, o que, muitas vezes, senão, em
quase sua totalidade, impõem ao consumidor obrigações desproporcionais, não se podendo falar
em mitigação das disposições da Legislação Consumerista. Ressalte-se, outrossim, a necessidade
de equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores e igualdade nas contratações,
ensejando, uma vez constatado o desequilíbrio contratual (situação de vantagem exagerada ou
incompatível com a boa-fé ou a equidade), a concessão da tutela necessária e adequada à proteção
dos direitos estabelecidos pelo Código de Defesa do Consumidor; e do art. 122 do Código Civil, que
veda as disposições contratuais que sujeitem o negócio jurídico ao arbítrio de uma das partes –
dispositivo esse aplicável à espécie, nos termos do art. 2º, § 2º, da LINDB e do art. 7º do Código de
Defesa do Consumidor:

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 27.01.2020
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